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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL

PROCESSO SELETIVO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DAS ÁREAS DE SAÚDE E APOIO À SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO (SMV) COMO OFICIAIS TEMPORÁRIOS DA MARINHA DO BRASIL

RESULTADO PÓS-RECURSO DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (VD), PROVA DE TÍTULOS (PT), VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB), TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DE INGRESSO (TAF-I) E INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS)

n° insc. Habilitação Profissional Nome TOTAL VD VDB TAF IS Observação SITUAÇÃO DO RECURSO JUSTIFICATIVA DO RECURSO

102480-5 Biologia - Rio de Janeiro/RJ BEATRIZ PHILOT PAVÃO 16,50 APTO APTO APTO APTO

101087-6 Biologia - Rio de Janeiro/RJ MONIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 20,50 APTO APTO APTO APTO

110746-7 Biologia - Rio de Janeiro/RJ AMANDA NUNES MOREIRA 9,50 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

100004-5 CAROLINA DE SOUZA MARTINS 69,50 APTO APTO APTO APTO

111583-8 SIMONE FRANCISCA DA SILVA 68,00 APTO APTO INAPTO APTO

103220-7 EWERTON BEZERRA BRECIANE 68,00 APTO APTO APTO APTO

105275-0 ANA PAULA CONCEICAO DOS SANTOS 68,00 APTO APTO APTO APTO

115920-8 MARCELLA ROCHA TEIXEIRA 60,50 APTO APTO APTO APTO

112103-1 ANALICE DA SILVA SOUZA MIRANDA 68,00 APTO APTO APTO APTO

O Comando do 1° Distrito Naval torna público o Resultado Pós-Recurso da Verificação Documental (VD), Prova de Títulos (PT), Verificação de Dados Biográficos (VDB), Teste de Aptidão Física de Ingresso (TAF-I) e Inspeção de Saúde (IS), de acordo com o evento 26 do 
Cronograma de Eventos. Outrossim, Em conformidade com o subitem 12.12 do Aviso de Convocação 11/2024, não caberá mais recursos adicionais. 

A candidata não entregou um cópia  do Registro Profissional ou Declaração, 
conforme o modelo constante no Apêndice V, alíne a"j", do subitem 11.1 do 

AC 11/2024 C/C Lei n° 6684, de 3 de setembro de 1979.

A priori, a Lei 6.684, de 3 de setembro de 1979, em seu art. 6º, criou o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais

de Biologia e Biomedicina – CFBB/CRBB, com a incumbência de fiscalizar o 
exercício das profissões definidas nesta Lei,

desmembrando as áreas supracitadas em Conselhos Federal e Regionais de 
Biomedicina e Conselhos Federal e

Regionais de Biologia, por meio da Lei N° 7.017, de 30 de agosto de 1982, 
passando a constituir entidades autárquicas

autônomas. Portanto, não há dúvidas de que há um órgão fiscalizador da 
profissão de biólogo, por força das Leis

supraelencadas.
 

Por conseguinte, conforme claramente estabelecido na alínea “j” do subitem 
11.1 do Aviso de Convocação n° 11/2024, no período

estabelecido no Calendário de Eventos (Apêndice I deste Aviso), de 12 de maio a 
6 de junho de 2025, os voluntários deveriam entregar

nos locais indicados pelo Com1°DN o Registro Profissional ou Declaração de 
Apresentação do Registro Profissional (Apêndice V),

a saber, “o registro profissional expedido pelo órgão fiscalizador da profissão, 
quando a profissão for regulamentada por órgão ou

conselho de classe fiscalizador da profissão. Caso o voluntário não apresente, 
deverá preencher a declaração constante no Apêndice V

deste Aviso, por ocasião da VD, no período previsto no Calendário de Eventos do 
Apêndice I e apresentar o comprovante de registro

Profissional na data da incorporação. Essa condição não se aplica aos voluntários 
da habilitação de Direito;”.

Por fim, mesmo que a candidata apresente a Declaração susodita anexada ao 
recurso em julgamento, o que foi efetivado em 9 de julho de 2025, esta excederá

o limite da entrega de documentos estabelecido no Apêndice I (6 de junho de 
2025) em mais de 30 dias, o que ferirá o princípio da isonomia ante os demais

Candidatos, estabelecido no art. 5° da Constituição Federal de 1988.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Os cursos de Enfermagem em UTI e de Especialização Enfermagem do 
Trabalho não foram pontuados por excederem o limite de dois certificados.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ
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105027-0 FERNANDA ALVES DE MACEDO COSTA 58,00 APTO APTO APTO APTO

105908-0 64,00 INAPTO APTO APTO APTO

106643-1 ROBERTA DE QUEIROZ COTROFE 48,00 APTO APTO APTO APTO

108890-5 THAMIRES PORCELLO ROCHA 48,50 APTO APTO APTO APTO

112383-8 LEANDRO VIEIRA FERNANDES DA SILVA 58,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

109376-3 VANICE LINO DE OLIVEIRA 54,00 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 

de 02/03/2020 a 01/06/2020 e de 01/06/2020 a 11/02/2025 (Total 
4a10m10d)

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

PRISCILLA RODRIGUES DE OLIVEIRA F. 
AMARAL

Candidata não atende o requisito etário, segundo o item 3.3 do edital, alínea 
C. Deve apresentar menos de 41 anos de idade até 18 de agosto de 2025.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Especialização 
em Enfermagem em Emergência (430 horas). Não pontuado por exceder o 

limite de permitido para pontuação. 

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Não foram atribuídos pontuação referente ao período de 24.08.2023 devido 
ao contrato social da microempresa não descrever as atividades 

desempenhadas e há divergência de CNPJ no pagamento das contribbuições, 
O período de 26.08.2013 a 30.06.2019 o candidato não pontuou por ser 

experiencia profissional como técnico de enfermagem.

O candidato interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação atribuída à sua 
experiência profissional, referente ao período de janeiro de 2024 a março de 
2025, sob a alegação de que exerce atividade como profissional autônomo e 

proprietário de empresa.
Argumenta, ainda, que, conforme sua interpretação do item 9.3.2, alínea 

“c”, do edital, seriam exigidos apenas a Guia da Previdência Social (GPS) e o 
Contrato Social da empresa registrado na Junta Comercial, não sendo obrigatória 

a apresentação de declaração contendo o período e a espécie do serviço 
prestado.Na análise inicial, foi reconhecido o tempo de serviço no período de 

01/07/2019 a 09/09/2024 (05 anos, 02 meses e 09 dias), com base na 
documentação apresentada (Carteira de Trabalho, declaração e GPS), 

pontuando-se adequadamente a experiência em instituição privada. Em nova 
análise verificou-se os documentos listados abaixo: Guias de recolhimento da 
Previdência Social referentes ao período de janeiro de 2024 a março de 2025;
Contrato Social de sociedade limitada unipessoal, com data de assinatura em 

14/08/2023;
Registro na JUCERJA, datado de 24/08/2023; Análise preliminar de risco e 
documento de Ordem de Serviço (NR-1), os quais mencionam, de forma 

genérica, a atuação como enfermeiro. Contudo, não foi apresentada declaração 
que informe formalmente o período de atuação e a espécie do serviço realizado, 
conforme exigido expressamente no edital. O item 9.3.2, alínea “c”, do Aviso de 
Convocação nº 11/2024 estabelece que: “c) no caso de serviço prestado como 

autônomo, apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e o Contrato Social da 
Empresa devidamente registrado na Junta Comercial (quando o voluntário for o 
proprietário) ou contrato de prestação de serviços, acrescido de declaração que 

informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 
realizado.” A redação da norma é clara ao determinar que, além dos 

documentos societários e previdenciários, é obrigatória a apresentação de 
declaração descritiva, a qual deve conter: O período de exercício da atividade;

A natureza ou espécie do serviço prestado. A leitura sistemática do texto 
permite concluir que a exigência da declaração se aplica tanto ao profissional 

autônomo contratado quanto ao proprietário da empresa, sendo esta 
indispensável para comprovar o efetivo exercício da função e a vinculação ao 

cargo objeto da avaliação. A ausência desse documento compromete a análise 
objetiva do vínculo declarado e impede a atribuição da pontuação referente ao 

período recorrido.
Conclusão: Diante da ausência de declaração que ateste o período de atuação e 

a espécie do serviço prestado, nos termos exigidos pelo edital, o recurso não 
reúne os elementos necessários à concessão de pontuação adicional.

Assim, mantém-se o indeferimento do pedido de pontuação complementar 
referente à experiência profissional no período de janeiro de 2024 a março de 
2025, com base no item 9.3.2, alínea “c”, do Aviso de Convocação nº 11/2024.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Certidão de quitação eleitoral vencida em 08/05/2025. Conforme Aviso de 
convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11.1, alínea h:“certidão de quitação 

eleitoral emitida pelo Tribunal Superior. O período entre 04/07/22 a 03/05/23 
foi contabilizado uma única vez por ser sobreposto ao segundo período, 
conforme Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 9.3.2, alínea f.

A candidata interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, tendo apresentado certidão de quitação eleitoral com 

validade expirada no momento da entrega da documentação, e somente 
regularizada posteriormente, durante o período de recurso.

Após análise, a banca destaca que o Aviso de Convocação nº 11/2024 não 
prevê a possibilidade de complementação documental na etapa de Verificação 

Documental, restringindo tal possibilidade à Prova de Títulos (item 9.2.11). 
O item 11.1 do Aviso de Convocação estabelece ser de inteira 

responsabilidade do voluntário a entrega correta e completa da documentação 
no momento da Verificação Documental (VD), conforme orientações expressas 
no referido edital. Em especial, destaca-se a alínea "h" do mesmo item, a qual 
determina que a certidão de quitação eleitoral deve ser emitida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) com data de expedição de, no máximo, 30 dias anteriores 
à entrega dos documentos. Ademais, o item 11.6 do edital dispõe que não serão 
aceitos documentos entregues fora do prazo previsto, não sendo admitida, sob 

qualquer hipótese, a complementação documental em data ou momento 
posterior ao estipulado no Aviso de Convocação.

Portanto, não há previsão para substituição ou complementação desses 
documentos na fase recursal e, dessa forma, considerando a necessidade de 

observância estrita ao edital, não foi possível acatar a documentação 
apresentada fora do prazo da VD, mantendo-se a decisão de inaptidão da 

candidata.



Continuação do Resultado Pós-Recurso, da VD, VDB, IS e TAF.

- 3 de 20 -

114177-0 DANILO CORRÊA SILVA DA CRUZ 55,50 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

110973-7 PRISCILA MARQUES NASCIMENTO 54,50 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

103401-8 ANA KAROLINY COSTA BARBOSA 49,50 APTO APTO APTO APTO

100451-3 DAYANE CHAVES LIMONGI VITA 50,00 APTO APTO APTO APTO

108867-3 JESSICA DE LIMA CORREIA 38,50 APTO APTO APTO APTO

104691-6 VICTÓRIA DA SILVA LOPES 38,00 APTO APTO APTO APTO

105146-7 KETENEY JOSELIA LUCENA DE LIMA 38,00 APTO APTO APTO APTO

100471-6 ROMULO FELIPE DIAS DA SILVA 34,00 APTO APTO APTO APTO

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Registro profissional vencido e certidão de regularidade do COREN apresenta 
pendências.

O candidato interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, motivado pela apresentação, na análise inicial, de 

registro profissional do COREN vencido e com pendências ativas.
Ainda que tenha apresentado, em sede recursal, certidão negativa 

atualizada e carteira com validade até julho de 2035, o Aviso de Convocação nº 
11/2024 não prevê a possibilidade de complementação ou substituição de 

documentos na fase de Verificação Documental, restringindo tal possibilidade à 
Prova de Títulos (item 9.2.11). 

Acrescenta-se que o item 11.1 do Aviso de Convocação, estabelece que é de 
inteira responsabilidade do voluntário a entrega correta dos documentos no ato 
da Verificação Documental (VD) e o item 11.6 esclarece que após a entrega da 

documentação referente à VD não serão recebidos documentos em data ou 
momento posterior ao período estipulado no Aviso. 

Portanto, não há previsão para substituição ou complementação desses 
documentos na fase recursal e, dessa forma, considerando a necessidade de 

observância estrita ao edital, não foi possível acatar a documentação 
apresentada fora do prazo da VD, mantendo-se a decisão de inaptidão do 

candidato.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Certidão de quitação eleitoral vencida. Data da emissão: 30/04/2025. 
Vencimento: 30/05/2025. Data de entrega dos documentos: 05/06/2025, 

conforme Aviso de convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11.1.
Na certidão de regularidade profissional do Coren consta pendências em seu 

nome.

A candidata interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, tendo em vista que apresentou, na fase inicial, certidão 

de quitação eleitoral vencida e certidão positiva do conselho profissional 
(COREN).

Ainda que tenha apresentado, em sede recursal, certidão de quitação 
eleitoral válida e certidão negativa do COREN, a banca destaca que o Aviso de 

Convocação nº 11/2024 não prevê a possibilidade de complementação 
documental na etapa de Verificação Documental, restringindo tal possibilidade à 

Prova de Títulos (item 9.2.11). 
O item 11.1 do Aviso de Convocação estabelece ser de inteira 

responsabilidade do voluntário a entrega correta e completa da documentação 
no momento da Verificação Documental (VD), conforme orientações expressas 
no referido edital. Em especial, destaca-se a alínea "h" do mesmo item, a qual 
determina que a certidão de quitação eleitoral deve ser emitida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) com data de expedição de, no máximo, 30 dias anteriores 
à entrega dos documentos. Ademais, o item 11.6 do edital dispõe que não serão 
aceitos documentos entregues fora do prazo previsto, não sendo admitida, sob 

qualquer hipótese, a complementação documental em data ou momento 
posterior ao estipulado no Aviso de Convocação.

Dessa forma, por ausência de respaldo normativo no edital para retificação 
de documentos essenciais fora do prazo da VD, a candidata foi mantida como 

INAPTA, mesmo após a análise do recurso.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na área pública, na profissão a 
que concorre - de DEZ/2020 a SET/2022 (1 a e 09 m) e SET/2022 a ABR/2025 

(2a 7m) Total 4a 4m.40 (quarenta) pontos.
Observação: O período entre 08/07/2022 a 06/03/2023 foi contabilizado uma 

única vez, conforme Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 9.3.2, 
alínea f.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que

Comprovam sua experiência na profissão a que concorre - de 02/08/2021 a 
14/02/2022de

17/01/2022 a 07/05/2025 (Total 3 anos, 9 meses e 4 dias) Período sobreposto 
17/01/2022 a

14/02/2022 foi contabilizado uma única vez. 40 (quarenta) pontos.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Docência do 
Ensino Superior (400 horas). Curso não relacionado a área a que concorre: a 

especialização em Docência do Ensino Superior abrange as áreas da 
Educação/Pedagogia, e não na área específica da Enfermagem. Diante do 

exposto, tal título não foi considerado para pontuação, por não se enquadrar 
como especialização na área da profissão a que concorre, conforme previsto 
no certame. 0 (zero) ponto. Exercício de atividade profissional: Candidato (a) 
entregou todos os documentos que comprovam sua experiência na profissão 
a que concorre – no período de 16/03/2020 a 12/06/2023 (Total: 3a2m27d). 

30 (Trinta) pontos.

Observação: Período de 02/04/2019 a 03/06/2025– candidato (a) apresentou 
apenas contrato de prestação de serviço e declaração da empresa, sem os 

documentos fiscais e/ou previdenciários exigidos para comprovação da 
efetiva prestação de serviço (não apresentou RPA e o comprovante de 
recolhimento do INSS não apresenta recolhimento no citado período).
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103277-6 SINARA DA CRUZ FIGUEREDO 34,00 APTO APTO APTO APTO

106905-0 SIMONE ALVES DA FONSECA 28,50 APTO APTO APTO INAPTO

100694-9 BÁRBARA DE SIQUEIRA CÂMARA 28,50 APTO APTO APTO APTO

101840-5 FLÁVIA HELEN FERREIRA VIANA 28,00 APTO APTO APTO APTO

113059-5 LARISSA DE FARIA SOUZA GIRO 28,00 APTO APTO APTO APTO

101547-4 LARISSA DA SILVA MIRANDA 19,50 APTO APTO APTO APTO

108436-5 19,50 APTO APTO APTO APTO

110149-5 GABRIELA FERNANDES DE ARAUJO 29,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

107318-0 THAIS CRISTINA GARCIA DA SILVA 9,50 APTO APTO APTO APTO

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre – 
de 18/02/2021 a 24/10/2022 e de 02/09/2024 a 09/05/2025. Total: 2 anos 4 

meses e 13 dias 20 (vinte) pontos. Observação: Períodos de 01/08/2019 a 
15/03/2021 e de 22/07/2024 a 04/09/2024 – candidato (a) apresentou 

carteira de trabalho digital e extrato previdenciário. Não apresentou 
declaração do empregador com o período, a espécie do serviço e a descrição 
das atividades desenvolvidas. Dessa forma, as documentações apresentadas 

pelo candidato (a) não cumprem integralmente o previsto no item 9.3.2, 
alínea “c” do Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais) e, tais períodos, não 

serão considerados para fins de títulos no presente certame.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

A experiência profissional de 01/03/2019 a 01/08/2023, não foi considerado 
para fins de pontuação, uma vez que se refere ao exercício da função de 

Técnico de Enfermagem, logo não é função de Enfermeiro de acordo com a 
área que concorre.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

CAROLINE ALVARENGA DA CUNHA DUARTE 
SILVA

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 

28/06/2021 a 28/02/2022 e de 13/08/2024 a 10/11/2024. Total 10m28d. 10 
(dez) pontos. Observação: Admissão em 02/05/2025 – candidato (a) 

apresentou contrato de prestação de serviços e 01 contracheque, sem 
declaração do contratante com período e a espécie do serviço realizado; 

Período de abril e maio de 2025 - apresentou apenas RPA. Não apresentou 
declaração do contratante e contrato de prestação de serviços.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre: de 

17/07/2022 a 12/11/2024. 2 anos 4 meses e 26 dias. 20 (vinte) pontos. Na 
área privada – o período de tempo de serviço constante na declaração não 
corresponde ao mesmo tempo constante na CTPS e no extrato do INSS; na 

área pública – tempo de serviço inferir a 6 meses e a declaração não 
contempla as atividades realizadas.

A candidata interpôs recurso solicitando revisão da pontuação atribuída na Prova 
de Títulos (PT), abordando três itens específicos:

1. Diplomas de proficiência em idioma estrangeiro (alínea F, Apêndice XII): a 
candidata alegou ter apresentado dois certificados de proficiência em alemão 

(Goethe-Zertifikat B1 e B2). Após análise, o recurso foi indeferido, uma vez que, 
conforme disposto na alínea F do Apêndice XII do Aviso de Convocação nº 
11/2024, somente serão aceitos certificados que atestem proficiência em 
idiomas distintos para pontuação cumulativa. Como ambos os certificados 

apresentados referem-se ao mesmo idioma (alemão), foi atribuída a pontuação 
equivalente a um único idioma.

2. Período de trabalho na Casa de Saúde Assistência Médica Infantil de Urgência 
(AMIU): A candidata solicitou pontuação referente ao período de 02/09/2016 a 
11/05/2018, o que consta na declaração do empregador.  Contudo, após análise 

do recurso interposto, verificou-se que não foram apresentados novos 
documentos comprobatórios, limitando-se a candidata a requerer a reavaliação 
da pontuação anteriormente atribuída. A documentação já constante nos autos, 

especificamente a declaração emitida pelo empregador, registra vínculo entre 
10/2023 e 07/2024 — período incompatível com os dados anotados na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), que indicam admissão em 02/09/2016 e 

desligamento em 14/05/2018. 
Conforme o disposto no item 9.3.2, alínea “a” do Aviso de Convocação, para fins 

de pontuação da experiência profissional, é obrigatória a apresentação de 
declaração atualizada do empregador contendo a descrição das atividades 
desempenhadas e o período integral do vínculo, em conformidade com os 

registros em CTPS e  acompanhada de extrato do CNIS/INSS. Tais exigências não 
foram integralmente atendidas no presente caso. Diante do exposto, e não 

havendo complementação documental dentro do prazo recursal, o recurso foi 
indeferido.

3. Período de trabalho no Hospital da Ilha do Governador: a candidata solicitou 
pontuação pelo período de 02/06/2020 a 10/03/2021. A documentação 

apresentada incluía CTPS e extrato de contribuição do INSS. No entanto, a 
declaração do empregador apresentada foi emitida em 09/09/2020, com 

informação de vínculo “vigente” e sem data de saída. Como o período declarado 
não corresponde ao tempo efetivamente comprovado na carteira de trabalho, o 

recurso foi indeferido, conforme critérios do item 9.3.2, alínea A do edital. 
TOTAL PT: Mantido conforme avaliação original.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ
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100218-0 TALITA CAPUTO RAYMUNDO FERNANDES 8,50 APTO APTO APTO APTO

101440-4 RAISSA RIBEIRO PORTELLA 8,50 APTO APTO APTO APTO

106271-3 MARIANY LIMA BARRETO DE OLIVEIRA 4,50 APTO APTO APTO APTO

105431-8 KELLY TEIXEIRA DE FARIAS 8,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

108922-0 MILENA ROSAS GOMES 4,00 APTO APTO APTO APTO

100080-3 ANA CLARA PADILHA RODRIGUES 0,50 APTO APTO APTO APTO

114184-1 STHEFFANY LOPES GOMES 0,50 APTO APTO APTO APTO

100884-8 GIOVANA GUIMARÃES GOMES 8,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

100010-9 LARISSA TAYNARA ASSUNÇÃO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Enfermagem 
Auditoria em Serviços de Saúde (360 horas).  Excede o limite máximo de duas 

especializações lato sensu a serem consideradas para pontuação.  0 (zero) 
ponto. Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou apenas o 

extrato previdenciário. Não apresentou carteira de trabalho, contrato de 
prestação de serviço e declaração do contratante. Residência 

Multiprofissional é contabilizada somente como pós-graduação em lato 
sensu. Não foi pontuado o certificado de proeficiência em língua estrangeira 

por nâo cumprir alínea F do edital.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Especialização 
Enfermagem em UTI (360 horas). Não pontuado por exceder o limite de 

permitido para pontuação. 0 (zero) ponto. Pós-graduação “lato sensu”, em 
nível de Especialização/MBA: Especialização Auditoria em Serviços de Saúde 

(360 horas).Não pontuado por exceder o limite de permitido para pontuação. 
0 (zero) ponto.                                       Exercício de atividade profissional: 

Período 01/03/2023 a 28/02/2025 – período de residência é considerado para 
fins de pontuação exclusivamente como curso de pós-graduação lato sensu, 

por se caracterizar como um programa de especialização em serviço, com 
vínculo acadêmico e formativo, e não como vínculo empregatício ou atividade 

profissional autônoma. Período JUL2022 a MAR2023 – candidato (a) 
apresentou contrato de prestação de serviço, declaração e extrato bancário. 

Não apresentou documentos fiscais e/ou previdenciários exigidos para 
comprovação da efetiva prestação de serviço (RPA) e o comprovante de 
recolhimento do INSS apresentado não consta recolhimento no citado 

período. Acrescenta-se que docência em curso técnico em enfermagem não 
pontua como experiência profissional de enfermeiro, por não se enquadrar 
no exercício do cargo/função conforme os critérios estabelecidos. Período 

18/08/2021 a 12/05/2025 – candidato (a) apresentou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral e declaração no cargo de Vice-Presidente, 

tais documentos não comprovam o desempenho direto das funções técnicas, 
assistenciais ou de gestão na área da enfermagem. Período 17/03/2025 a 
10/05/2025 - apresentou declaração, contrato de prestação de serviço e 
contracheque. Não apresentou documentos fiscais e/ou previdenciários 

exigidos para comprovação da efetiva prestação de serviço (RPA) e o 
comprovante de recolhimento do INSS apresentado não consta recolhimento 
no citado período. 0 (zero) ponto.                                                             Candidato 

(a) apresentou certificado que não corresponde às certificações exigidas no 
aviso de convocação (Cambridge, IELTS , TOEFL, TOEIC , Michigan, DELE, DELF, 

DALF, TestDaF, Goethe-Zertifikat ou BULATS) e, portanto, não atende ao 
critério estabelecido para comprovação de proficiência em língua estrangeira 

no âmbito deste processo seletivo (zero) ponto.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

candidato (a) apresentou documentos comprobatórios de experiência 
profissional como Enfermeiro no período de 23/07/2024 a 15/09/2024 (1m e 
8d) e de 01/05/2025 a 09/05/2025 (8d) Não atingindo o tempo mínimo de 01 

ano na área de Enfermagem
para pontuação. 0 (zero) ponto; Pós-graduação “lato sensu”, em nível de 

Especialização/MBA: candidato (a) apresentou duas declarações de conclusão 
e históricos de Especializações (Enfermagem em Urgência e Emergência e 

Enfermagem do Trabalho), entretanto, neles não constam que os referidos 
cursos estão em acordo com as resoluções CNE/CES nº 2018 e/ou CNE/CES nº 

1/2007. Dessa forma, por estar em desacordo com o exigido no Aviso de 
Convocação, não foram considerados para fins de pontuação.

A candidata interpôs recurso solicitando revisão da pontuação referente à Prova 
de Títulos (PT), especificamente quanto a duas pós-graduações apresentadas: 

Enfermagem do Trabalho e Enfermagem em Urgência e Emergência, que 
inicialmente não haviam sido pontuadas por ausência de comprovação da 

regularidade conforme as Resoluções CNE/CES nº 1/2007 e nº 1/2008, quanto à 
formação do corpo docente.

Em sede recursal, a candidata apresentou certificados de conclusão e 
respectivos históricos escolares, comprovando a carga horária exigida e a 

composição do corpo docente com no mínimo 30% de mestres e/ou doutores, 
conforme previsto nas referidas normas.

A documentação foi apresentada dentro do prazo recursal, em 
conformidade com o item 9.2.11 do Aviso de Convocação nº 11/2024, sendo 

considerada válida para análise.
Dessa forma, foram atribuídos 08 (oito) pontos referentes às duas 

especializações apresentadas.
TOTAL PT: 08 (oito) pontos.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidato (a) apresentou certificado que não corresponde às certificações 
exigidas no aviso de convocação (Cambridge, IELTS , TOEFL, TOEIC , Michigan, 

DELE, DELF, DALF, TestDaF, Goethe-Zertifikat ou BULATS) e, portanto, não 
atende ao critério estabelecido para comprovação de proficiência em língua 

estrangeira no âmbito deste processo seletivo.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidato (a) apresentou apêndice IV, conforme Aviso de
convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11. 1, alíneas “i”

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

candidato (a) apresentou apenas declaração como sócio participante. Não 
apresentou: Guia da Previdência Social (GPS) e o Contrato Social da Empresa 

devidamente registrado na Junta Comercial (quando o voluntário for o 
proprietário) ou contrato de

prestação de serviços. 0 (zero) ponto.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ
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113355-0 STÉPHANIE SANTOS PERRI 8,50 APTO APTO INAPTO APTO DEFERIDO

110763-5 NATALIA SOARES DO CARMO 8,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

100664-0 LUIZA NASCIMENTO LEITE 0,00 APTO APTO APTO APTO

111983-9 THAMIRIS QUINZI ANDRADE 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100431-0 JADHE CAROLINE SANTIAGO LOPES 4,00 APTO APTO INAPTO APTO

103607-2 JUDSON VIEIRA DE CARVALHO PEREIRA 0,00 APTO APTO APTO APTO

111439-2 VANESSA DE SOUSA ALENCAR 0,00 APTO APTO APTO APTO

115087-9 ISABELA ROCHA BOTELHO 0,00 APTO APTO APTO APTO

118361-1 GUSTAVO PIMENTEL PESSOA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

110804-8 IZABELA GOMES BERTHOLINI LINARES 5,00 APTO APTO APTO INAPTO

116153-5 JULIANA MOTA DE OLIVEIRA 0,50 APTO APTO APTO APTO

105280-6 DANÚBIA GOMES DE SOUZA CARVALHO 1,50 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

101952-0 ARIANNY DE OLIVEIRA AZEVEDO 0,00 APTO APTO APTO APTO

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

O candidato apresentou apenas a declaração de conclusão de residência em 
Enfermagem Clínica e Cirurgia Geral, sem o respectivo histórico, conforme 

exigência no Aviso de Convocação. Dessa forma, o
título não pôde ser considerado para pontuação, por não atender 
integralmente às exigências previstas no certame. 0 (zero) ponto

A candidata interpôs recurso contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos 
(PT), apresentando, dentro do prazo recursal, o histórico escolar do curso de 

Pós-Graduação Lato Sensu em Enfermagem nos Moldes de Residência em 
Enfermagem Clínica e Cirúrgica, com o objetivo de suprir a documentação 

referente à sua titulação. Tal acréscimo está em conformidade com o item 9.2.11 
do Aviso de Convocação nº 11/2024, que permite o envio de documentos 

adicionais durante o período destinado a recursos. 
Dessa forma, foram acrescentados 04 (quatro) pontos referentes à 

especialização nos moldes de residência.
Mantiveram-se os demais pontos anteriormente atribuídos, totalizando:

TOTAL PT: 8,5 (oito vírgula cinco) pontos.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Residência em 
Enfermagem Clínica e Cirúrgica (5895 horas). 0 (zero) pontos.

A candidata não pontuou em pós-graduação em Terapia Intensiva pois a 
certidão está vencida há 01 ano e a candidata não pontuou em pós-graduação 
em Residência por não apresentar declaração ou certificado de conclusão. 0 

(zero) pontos

A candidata interpôs recurso contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos 
(PT), apresentando, dentro do prazo recursal, os certificados de conclusão de 

duas pós graduações com o intuito de complementar a documentação referente 
à sua titulação. Tal complementação de documentos está em conformidade com 

o disposto no item 9.2.11 do Aviso de Convocação nº 11/2024, que admite a 
complementação de títulos durante o referido período. 

 Após análise da documentação complementar apresentada em sede 
recursal, a banca deliberou o seguinte:

1. Pós-Graduação em Enfermagem Intensiva: foi atribuído o valor de 04 (quatro) 
pontos, após apresentação de certificado de conclusão.

2. Pós-Graduação nos Moldes de Residência em Enfermagem Clínica e Cirúrgica: 
foi atribuído o valor de 04 (quatro) pontos, igualmente após apresentação de 

certificado de conclusão.
Dessa forma, foram atribuídos 08 (oito) pontos no total referentes à 

titulação da candidata.
TOTAL PT: 8 (oito) pontos.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidato (a) apresentou apêndices IV e V, conforme Aviso de convocação nº 
11/2024 (Oficiais), item 11. 1, alíneas “i” e “j”

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou documentação 
referente à experiência profissional com período inferior a 180 dias 

(16/01/2025 a 08/05/2025), não atingindo o tempo mínimo estabelecido no 
edital para pontuação. 

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem em Estética (750 horas). Curso não relacionado a área a que 
concorre. 0 (zero) ponto.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Registro profissional do Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 
encontra-se vencido desde 07/01/2024. Pós-graduação “lato sensu”, em nível 
de Especialização/MBA: Gestão e Auditoria em Serviços de Saúde (750 horas). 
0 (zero) pontos. O diploma apresentado é voltado para a área de saúde e bem 

estar, estando em desacordo com edital, fora da área da profissão em que 
concorre.

A candidata interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, apresentando, em sede recursal, registro profissional 

no COREN válido, em substituição ao documento vencido inicialmente entregue.
Após análise, a banca destaca que o Aviso de Convocação nº 11/2024 não 

prevê a possibilidade de complementação documental na etapa de Verificação 
Documental, restringindo tal possibilidade à Prova de Títulos (item 9.2.11). 

Acrescenta-se que o item 11.1 do Aviso de Convocação, estabelece que é de 
inteira responsabilidade do voluntário a entrega correta dos documentos no ato 
da Verificação Documental (VD) e o item 11.6 esclarece que após a entrega da 

documentação referente à VD não serão recebidos documentos em data ou 
momento posterior ao período estipulado no Aviso. 

Portanto, não há previsão para substituição ou complementação desses 
documentos na fase recursal e, dessa forma, considerando a necessidade de 

observância estrita ao edital, não foi possível acatar a documentação 
apresentada fora do prazo da VD, mantendo-se a decisão de inaptidão da 

candidata.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ
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108848-9 PRISCILA BRAGA VALINHO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

114163-0 GIOVANNA SANTOS CAMPOS 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

106662-6 0,50 APTO APTO INAPTO INAPTO

111622-4 ALEXANDRA EMIDIO NEIMAN 1,50 APTO APTO APTO APTO

106688-8 RAWLLIANE DA SILVA CASTRO 4,00 APTO APTO APTO APTO

106654-6 BEATRIZ SOUZA DE SANTANA 0,00 APTO APTO APTO APTO

118477-0 CLARA ROCHA 0,00 APTO APTO APTO INAPTO

100012-5 EDUARDA NASCIMENTO OLIVEIRA DA SILVA 0,00 APTO APTO APTO APTO

100935-7 MILENA CRISTINA CABRAL RIBEIRO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

108527-0 BÁRBARA SALGADO DA SILVA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

112644-9 GIULIA CUPELLO DE SOUZA BEZERRA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

102230-8 CAMILA ARAUJO SILVA 0,50 APTO APTO APTO APTO

102462-9 VITÓRIA MARCELLE PESCE FARIAS DA SILVA 1,50 APTO APTO INAPTO APTO

102069-5 RODRIGO FELIX DO NASCIMENTO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

106894-7 HARLLA EDUARDA SANTANA TORRES 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

108045-2 JÉSSICA CRISTINA S. DA S. CAVALCANTE 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

111426-1 PAULLINY DA SILVA ANDRADE 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou o Caderno de Documentos

111600-5 ALICE SILVA OSTERNE RIBEIRO 0,00 APTO APTO APTO APTO

101179-9 TÁCIO NÓBREGA BORGES 0,00 INAPTO APTO APTO APTO

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

HELOÍSA HELENA DOS SANTOS BARBOSA 
CORRÊA

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Programa de 
Residência em Área Profissional de Saúde – Enfermagem em Urgência e 

Emergência. Candidato (a) apresentou apenas certidão de conclusão. Não 
apresentou histórico escolar. 0 (zero) ponto.

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: candidato (a) 
apresentou

Declaração de matrícula no curso Especialização em Gestão Hospitalar e 
Auditoria em Serviços de

Saúde ainda em andamento. Para fins de pontuação na etapa de títulos, são 
aceitos apenas cursos

de pós-graduação lato sensu (especialização) concluídos e devidamente 
comprovados por

certificado ou declaração de conclusão emitida pela instituição de ensino. 0 
(zero) ponto.

Observação: O diploma de técnico de Enfermagem, a Especialização de Nível 
Técnico em

Enfermeiro do Trabalho, a declaração de estágio e a carteira de trabalho 
apresentados referem-se

ao exercício da função de Técnico de Enfermagem, e não à função de 
Enfermeiro. Diante disso, os

referidos documentos não foram considerados para fins de pontuação na 
avaliação de títulos, por

não atenderem ao requisito específico relativo ao cargo pleiteado. 0 (zero) 
ponto

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Registro profissional do Conselho Federal de Enfermagem vencido em 
06/02/2025. Artigo Publicado: candidato (a) apresentou 01 (uma) publicação 

como autor (a) de artigo em periódico sem classificação no sistema 
Qualis/CAPES vigente. Conforme as regras do aviso de convocação, para 

pontuação neste item, exige-se que o artigo seja publicado em revista 
indexada e classificada nos referidos sistemas. 0 (zero) ponto.
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103587-0 BIANCA DE SOUZA RODRIGUES 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

104037-0 FLAVIA SILVA PEREIRA DE OLIVEIRA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

105960-2 LAILA CILENE PEREIRA VERDAN SAAR 0,00 APTO APTO APTO APTO

108277-3 LETICIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

109345-6 MARIANA DE SOUZA SILVA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

109413-3 LORENA DE FREITAS FABRES ROBAINA 0,00 APTO APTO APTO APTO

109459-8 AYRA SOUSA TEIXEIRA LINHARES 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

110565-6 MARIANA DO PATROCÍNIO REZENDE 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

111062-3 FLAVIA CAVALCANTE OLIVEIRA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

111860-9 THAÍS MELLO CALLIL 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

115885-4 THAIS DE OLIVEIRA RANGEL 0,00 APTO APTO APTO APTO

117810-0 MARIANA VEIGA DA SILVA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

105129-9 HANNY DO VALE FARIA 61,00 APTO APTO APTO APTO

111494-0 MONIQUE DA CRUZ BARBOSA SERPA 64,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Rio de 
Janeiro/RJ

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização: MBA Executivo em 
Administração: Gestão em Saúde com Ênfase em Clínicas e Hospitais. (432 

horas). 0 (zero) ponto.
Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização: Excelência 

Operacional na Área da Saúde – Lean Six Sigma. (420 horas). 0 (zero) ponto.
Observação: Os títulos apresentados estão dentro da área de 

administração /gestão em saúde e não correspondem a uma especialização 
dentro da área da enfermagem. Exercício de atividade profissional: Candidato 

(a) entregou todos os documentos que comprovam sua experiência na 
profissão a que concorre - de 14/01/2019 a 16/01/2023, de 17/01/2023 a 

30/11/2023, de 04/12/2023 a 02/01/2025. Total 5 anos, 11 meses e 14 dias. 
60 (sessenta) pontos.

Observação: Período 14/03/2014 a 30/12/2015 – candidato (a) apresentou 
declaração e extrato previdenciário. Não apresentou contrato de prestação 
de serviço. Período 11/11/2015 a 25/05/2018 – candidato (a) apresentou 

contrato, declaração e extrato previdenciário apenas para os meses de junho, 
julho e agosto de 2018. Período de 25/06/2018 a 03/09/2018 candidato (a) 

apresentou declaração e extrato previdenciário. Não apresentou contrato de 
prestação de serviço.

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) não foi apresentou a 
declaração do

empregador, conforme exigido no Aviso de Convocação. 0 (zero) ponto.

A candidata interpôs recurso contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos 
(PT), apresentando, dentro do prazo recursal, a declaração do empregador com 

o intuito de complementar a documentação referente à sua experiência 
profissional, em conformidade com o disposto no item 9.2.11 do Aviso de 

Convocação nº 11/2024, que admite a complementação de títulos durante o 
referido período. 

Após análise da documentação apresentada, foi comprovado o exercício da 
atividade profissional no período de 09/06/2015 a 28/05/2025, totalizando 9 

anos, 1 mês e 21 dias de atuação. Total: 60 (sessenta) pontos.
De acordo com o subitem 9.3.3 do referido aviso, para cada ano completo 

ou período superior a 180 dias são atribuídos 10 pontos, sendo concedida à 
candidata a pontuação máxima de 60 (sessenta) pontos neste critério.
Foram mantidos os 04 (quatro) pontos correspondentes a Pós-graduação 

lato sensu em Auditoria e acrescidos 60 (sessenta) pontos de experiência 
profissional na área em que concorre.

TOTAL PT 64 (sessenta e quatro) pontos
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103228-2 CAROLINE DE SOUZA FERREIRA 64,00 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

107526-6 VIVIAN ARAGÃO CARVALHO 54,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

111626-7 LAILLA WERNECK ALVES BRAGA 58,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

110107-3 LARISSA TRIBST GONÇALVES LOPES 44,00 APTO APTO APTO APTO

108430-6 35,00 APTO APTO APTO APTO

110093-5 ANNANDA DA SILVA PEREIRA MATTOS 10,50 APTO APTO APTO INAPTO

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Certidão eleitoral vencida em 26/05/25. Conforme Aviso de convocação nº 
11/2024 (Oficiais),

item 11.1, alínea h:“certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE),

no máximo, há 30 dias da data de entrega dos documentos”

A candidata interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, tendo apresentado certidão de quitação eleitoral com 

validade expirada no momento da entrega da documentação, e somente 
regularizada posteriormente, durante o período de recurso.

Após análise, a banca destaca que o Aviso de Convocação nº 11/2024 não 
prevê a possibilidade de complementação documental na etapa de Verificação 

Documental, restringindo tal possibilidade à Prova de Títulos (item 9.2.11). 
O item 11.1 do Aviso de Convocação estabelece ser de inteira 

responsabilidade do voluntário a entrega correta e completa da documentação 
no momento da Verificação Documental (VD), conforme orientações expressas 
no referido edital. Em especial, destaca-se a alínea "h" do mesmo item, a qual 
determina que a certidão de quitação eleitoral deve ser emitida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) com data de expedição de, no máximo, 30 dias anteriores 
à entrega dos documentos. Ademais, o item 11.6 do edital dispõe que não serão 
aceitos documentos entregues fora do prazo previsto, não sendo admitida, sob 

qualquer hipótese, a complementação documental em data ou momento 
posterior ao estipulado no Aviso de Convocação.

Portanto, não há previsão para substituição ou complementação desses 
documentos na fase recursal e, dessa forma, considerando a necessidade de 

observância estrita ao edital, não foi possível acatar a documentação 
apresentada fora do prazo da VD, mantendo-se a decisão de inaptidão da 

candidata.

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou declaração (com 
as atividades realizadas e o período) e a carteira de trabalho. Não apresentou 

os documentos fiscais e/ou previdenciários exigidos para comprovação da 
efetiva prestação de serviço (como RPA e o comprovante de recolhimento do 

INSS). Aviso de Convocação, item 9.3.2, alínea “a”. 0 (zero) ponto.

A candidata interpôs recurso contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos 
(PT), apresentando, dentro do prazo recursal, o extrato previdenciário com o 

intuito de complementar a documentação referente à sua experiência 
profissional, em conformidade com o disposto no item 9.2.11 do Aviso de 

Convocação nº 11/2024, que admite a complementação de títulos durante o 
referido período. 

Após reavaliação da documentação, foi possível comprovar vínculo 
empregatício no período de 16/04/2020 a 10/05/2025, totalizando 5 anos e 26 

dias de atuação profissional.
De acordo com o subitem 9.3.3 do edital, cada ano completo ou período 

superior a 180 dias equivale a 10 pontos, sendo atribuídos 50 (cinquenta) pontos 
à candidata no critério de experiência profissional.

Foram mantidos os 04 (quatro) pontos correspondentes a Pós-graduação 
lato sensu em Auditoria, 0,5 (zero vírgula cinco) pontos em artigo publicado em 
Revista Qualis B e acrescidos 50 (cinquenta) pontos de experiência profissional 

na área em que concorre.
TOTAL PT  54,5 (cinquenta e quatro vírgula cinco) pontos

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

A candidata interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação atribuída à 
experiência profissional, apresentando nova declaração com atualização da data 

final de exercício da atividade.
Entretanto, verifica-se que a declaração anteriormente entregue já 

contemplava as exigências do Aviso de Convocação 11/2024, tendo sido 
devidamente aceita e pontuada na fase de análise inicial.

Nos termos do item 9.2.11 do Aviso de Convocação, é facultada ao 
candidato, em sede de recurso, a apresentação de documentos complementares 

à titulação anteriormente entregue. No entanto, tal previsão não se aplica à 
reemissão de documentos já apresentados, tampouco à tentativa de estender ou 
reaproveitar período já avaliado, quando não há acréscimo de novos elementos 

comprobatórios ou correção de erro material relevante.
Além disso, a candidata reiterou no recurso o período de 08/10/2019 a 

23/04/2020, o qual já havia sido devidamente pontuado na análise inicial, não 
havendo qualquer novo documento apresentado que justifique reavaliação.

Diante do exposto, considerando que a nova declaração limita-se à 
reformulação formal de documento já analisado e que o período de 08/10/2019 

a 23/04/2020 já foi pontuado oportunamente, mantém-se a pontuação 
originalmente atribuída à candidata, não havendo alterações no total de pontos 

referentes à experiência profissional. TOTAL PT: 58 (cinquenta e oito) pontos.

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre na 
área pública - de 08/02/2021 a 31/03/2023 e de 01/04/2023 a 08/05/2025. 

Total: 4 anos, 2 meses e 30 dias. 40 (quarenta pontos). Observação: períodos 
de 05/08/2024 a 07/05/2025 e de 08/07/2021 a 22/11/2024, na área privada, 
apresentou apenas a declaração do serviço prestado. Não apresentou demais 

documentos exigidos no Aviso de Convocação, item 9.3.2,, alínea “a” .

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

FLAVIA QUINTANILHA DE OLIVEIRA L. 
ESTEVÃO

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Curso de 
Especialização em Enfermagem em Saúde da Família, na Modalidade 

Residência (5.760 horas), Curso não relacionado a área a que concorre 
(Auditoria). 0 (zero) pontos.
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105795-7 GLENDA PAES E SILVA 4,50 APTO APTO APTO APTO

103436-8 MARIA RONIKELLE DA SILVA 4,50 APTO APTO APTO APTO

118994-1 YOHANA QUEIROZ ALVES DA SILVA 0,00 APTO APTO INAPTO APTO

114579-7 HENDY COSTA DE ARAUJO 64,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

111388-3 AMANDA SILVA MOREYRA 4,00 APTO APTO APTO INAPTO PARCIALMENTE DEFERIDO

112284-3 MAIARA ANDRESSA CAMPOS RODRIGUES 5,50 APTO APTO APTO APTO

100406-2 KARINE GOMES PEREIRA DA SILVA ROCHA 44,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

101055-0 EDUARDA FELIPPE CUNHA BERNARD LISTA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

CANDIDATA não pontuou em mba de ginecologia e obstetricia por não ser 
relacionada a area da especialidade a que concorre a vaga. Não pontuou em 
mba de gestão hospitalar por não ser relacionada a area da especialidade a 

que concorre a vaga. Zero (0 pontos)

Enfermagem - Auditoria - Rio 
de Janeiro/RJ

Candidato (a) apresentou apêndice IV e necessita apresentar o Diploma ou
Certificado/Declaração de conclusão do curso e o respectivo Histórico Escolar 

na data da
incorporação, conforme Aviso de convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11. 
1, alíneas “i”. Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: 

Auditoria em Saúde e Gestão de
Qualidade (360 horas), Candidato (a) apresentou declaração com data de 

conclusão para
novembro de 2025 (Especialização em andamento). 0 (zero) ponto

Enfermagem - Medicina de 
Emergência - Rio de 

Janeiro/RJ

Pós-Graduação “lato sensu”: Gestão Hospitalar e Auditoria em Sistemas de 
Saúde (450 horas), curso não relacionado a área a que concorre (Emergência). 

0 (zero) ponto. Exercício de atividade profissional: Período de 28/12/2017 a 
10/04/2023 – candidato não apresentou a carteira de trabalho ou o contrato 
e de 17/02/2020 a 09/06/2021 – candidato não apresentou a declaração do 

empregador. 0 (zero) pontos.

A candidata interpôs recurso contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos 
(PT), apresentando documentação complementar relativa à sua experiência 

profissional em conformidade com o item 9.2.11, que permite a 
complementação de títulos durante o prazo recursal.

A candidata apresentou a Carteira de Trabalho com vínculos empregatícios 
nos períodos de 28/12/2017 a 10/04/2023 e 16/02/2025 a 10/05/2025, 

totalizando 5 anos, 6 meses e 07 dias de exercício profissional, complementando 
os documentos anteriormente entregues, conforme exigência do Aviso de 
Convocação, sendo atribuída a pontuação correspondente a 60 (sessenta) 

pontos.
Foram mantidos os 04 (quatro) pontos correspondentes a Pós-graduação 

lato sensu em Urgência e Emergência, acrescidos na fase recursal de mais 60 
(sessenta) pontos referentes ao exercício da atividade profissional na área em 

que concorre. 
TOTAL PT: 64 (sessenta e quatro) pontos.

Enfermagem - Medicina de 
Emergência - Rio de 

Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou apenas 
declaração e extrato de contribuições ao INSS. Não apresentou contrato da 

prestação de serviço e/ou carteira de trabalho.0 (zero) ponto.

A candidata interpôs recurso referente à pontuação atribuída na Prova de Títulos 
(PT), com os seguintes questionamentos:

1) Revisão da pontuação relativa ao exercício da atividade profissional: a 
candidata apresentou declaração de atuação profissional em cooperativa, 
contendo as informações exigidas de período (início e fim) e descrição do 
serviço. No entanto, não apresentou o contrato de prestação de serviços, 

conforme exigido pelo item 9.3.2, alínea “c” do Aviso de Convocação nº 11/2024.
A proposta de admissão como cooperado, apresentada pela candidata, não se 

configura como contrato de trabalho, conforme a própria legislação citada (Leis 
Federais nº 5.764/1971 e nº 12.690/2012), que estabelece o regime jurídico 

diferenciado das cooperativas.
Dessa forma, não foi possível contabilizar pontuação nesse item, mantendo-se a 

decisão inicial. RECURSO INDEFERIDO. 
2) Diploma de Pós-Graduação: foi DEFERIDO o título de Pós-Graduação em 

Enfermagem em Emergência e Urgência – com ênfase no Transporte Aéreo, 
apresentado com documentação regular e dentro dos critérios previstos no 
edital, resultando em 04 (quatro) pontos. Verificou-se, de fato, um erro de 

preenchimento na planilha inicial, o qual já foi devidamente corrigido e 
atualizado.

Conclusão: RECURSO DEFERIDO quanto ao título de pós-graduação.
TOTAL PT: 04 (quatro) pontos. 

Pontuação final na Prova de Títulos: 04 (quatro) pontos.

Enfermagem - Medicina de 
Emergência - Rio de 

Janeiro/RJ

Artigo Publicado: candidato (a) apresentou 02 (duas) publicações como autor 
(a) de artigos em periódicos classificados no extrato Qualis C. De acordo com 

o Aviso de Convocação, somente artigos publicados em periódicos com 
classificação mínima Qualis B são considerados para atribuição de pontuação. 

0 (zero) ponto.

Enfermagem - Nefrologia - 
Rio de Janeiro/RJ

Enfermagem - Obstetricia - 
Rio de Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 

de 06/11/2024 a 26/05/2025 (6m20d) 10(dez) pontos.
Observação: Períodos de 01/03/2021 a 29/02/2024, de 01/08/2024 a 

30/11/2024 e de 01/02/2025 a 30/04/2025 - candidato (a) apresentou apenas 
o extrato previdenciário. Não apresentou o contrato de prestação de serviços 

e a declaração (com período e a espécie do serviço realizado). Período 
31/07/2024 a 31/10/2024 - candidato (a) apresentou recibos de RPA. Não 

apresentou declaração que informe o período e a espécie do serviço 
realizado. Período de 01/03/2024 a 01/07/2024 – candidato (a) apresentou 

apenas declaração da empresa, sem os documentos fiscais e/ou 
previdenciários exigidos para comprovação da efetiva prestação de serviço 

(como RPA, notas fiscais, contrato e o comprovante de recolhimento do INSS 
não apresenta recolhimento no citado período). As documentações 
apresentadas pelo candidato (a) nos citados períodos não cumprem 
integralmente o previsto no item 9.3.2, alíneas “c” e “e” do Aviso de 

Convocação nº 11/2024 (Oficiais) e não serão consideradas para fins de 
títulos no presente certame.
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113707-6 SARAH CRISTINE DA SILVA ALVES 14,00 APTO APTO APTO APTO

107378-9 THAYNÁ SOARES GUIMARÃES FLORES 69,50 APTO APTO APTO APTO

108033-0 JOYCE CRISTINA MEIRELES DA SILVA 24,50 APTO APTO APTO APTO

112223-7 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100309-4 ALBA NUNES DA SILVA 25,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

101968-6 JÉSSICA REGINA GORDIANA FERREIRA 54,00 APTO APTO INAPTO APTO

115234-8 VANESSA CAMPOS ALVES 64,00 APTO APTO APTO APTO

113631-3 JULIANA VANNUCCI DA SILVA 14,00 APTO APTO APTO APTO

101042-0 JÉSSICA RAMOS FERRAZ PEREZ 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

109860-1 RAQUEL AVELLAR LOUREIRO 34,00 APTO APTO APTO APTO

Enfermagem - Obstetricia - 
Rio de Janeiro/RJ

Exame de Proficiência: candidato (a) apresentou certificado não condizente 
ao exigido no referido Aviso de convocação nº 11/2024 (Oficiais). 0 (zero) 

ponto

Enfermagem - Obstetricia - 
Rio de Janeiro/RJ

Pós-graduação “stricto sensu”, em nível de mestrado - Observação: candidato 
(a) apresentou declaração de curso em andamento de Mestrado em 

Enfermagem. Nos termos deste Aviso de Convocação, somente serão 
pontuados cursos efetivamente concluídos, com apresentação de certificado 
ou declaração de conclusão e histórico escolar. Dessa forma, o documento 

apresentado não atende ao requisito para pontuação, sendo atribuído 0 
(zero) ponto. Exercício de atividade profissional: candidato (a) entregou todos 
os documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 
de 23/11/2023 a 26/05/2025 e de 01/03/2023 a 05/05/2025. Total 2 anos, 2 

meses e 24 dias (sem sobreposição) . 20 (vinte) pontos.
Observação: O período apresentado entre 23/11/2023 a 05/05/2025 foi 

contabilizado somente uma única vez por se sobrepor. OBSERVAÇÃO: 
candidata apresentou outra publicação como autor de artigo em periódico 
sem classificação no sistema QUALIS/CAPES vigente. conforme as regras do 
aviso de convocação, para pontuação deste item exige-se que o artigo seja 

publicado em revista indexada e classificada nos referidos sistemas.

Enfermagem - Obstetricia - 
Rio de Janeiro/RJ

Enfermagem - Obstetricia - 
Rio de Janeiro/RJ

ANA CLARA MOREIRA DE ALMEIDA 
RODRIGUES

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 

25/09/2024 a 27/05/2025 (8m2d). 10 (dez) pontos. Observação: Período 
01/06/2020 a 22/03/2022 – apresentou a Carteira de Trabalho Digital e a 
declaração do empregador. Não apresentou o extrato da contribuição do 

INSS. Período 08/07/2022 a 19/06/2024 - apresentou apenas a Carteira de 
Trabalho Digital. Não apresentou a declaração do empregador e o extrato da 
contribuição do INSS. As documentações apresentadas pelo candidato (a) nos 
citados períodos não cumprem integralmente o previsto no item 9.3.2, alínea 

“a” do Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais) e não serão consideradas 
para fins de títulos no presente certame. Artigo Publicado: candidato (a) 

apresentou 01 (uma) publicação como autor (a) de artigo em periódico qualis 
B. 0,5 (zero vírgula cinco) pontos.

Artigo Publicado: candidato (a) apresentou 01 (uma) publicação como autor 
(a) de artigo em periódico sem classificação no sistema Qualis/CAPES vigente. 

Conforme as regras do aviso de convocação, para pontuação neste item, 
exige-se que o artigo seja publicado em revista indexada e classificada nos 

referidos sistemas. 0 (zero) ponto.

Enfermagem - Obstetricia - 
Rio de Janeiro/RJ

A candidata solicitou revisão da pontuação referente ao título de mestrado, 
apresentando, em fase recursal, histórico de conclusão do curso, em 

conformidade com o item 9.2.11 do Aviso de Convocação nº 11/2024, que 
permite complementação documental dentro do prazo recursal.

Após reavaliação, a banca considerou que o histórico escolar apresentado 
atende aos critérios para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação 
stricto sensu – mestrado, sendo possível verificar a integralização curricular e a 

aprovação final.
Dessa forma, foi atribuída a pontuação correspondente ao título de 

mestrado, conforme previsto no Quadro de Pontuação de Títulos do Aviso de 
Convocação.

Enfermagem - Obstetricia - 
Rio de Janeiro/RJ

Enfermagem - Terapia 
Intensiva - Rio de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Enfermagem 
do Trabalho (360 horas), Curso não relacionado a área a que concorre 

(Terapia Intensiva). 0 (zero) ponto

Enfermagem - Terapia 
Intensiva - Rio de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Enfermagem 
do Trabalho (360 horas), Curso não relacionado a área a que concorre 

(Terapia Intensiva). 0 (zero) ponto

Enfermagem - Terapia 
Intensiva - Rio de Janeiro/RJ

Enfermagem - Neonatologia - 
Rio de Janeiro/RJ
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116215-9 GLEYCE KELLY CORDEIRO MAIA 8,00 APTO APTO APTO APTO  DEFERIDO

104042-6 KEICY KETHELYN DA SILVA B. DE ALENCAR 0,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

103670-0 CARLA ALINE PINTO DA SILVA 4,00 APTO APTO APTO APTO

104131-4 THAMIRES SIMAO MARQUES 76,50 APTO APTO APTO APTO

115561-0 JESSICA MESQUITA LUCIO DA SILVA 64,50 APTO APTO APTO APTO PARCIALMENTE DEFERIDO

102688-6 DANIELLA CRISTINA JULIO LIMA 66,00 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

117515-2 LARISSA ARAUJO DE LIMA MORAES 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou caderno de Documentos.

Enfermagem - Oncologia - Rio 
de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: candidato (a) 
apresentou apenas a declaração de conclusão da Residência Multiprofissional 
em Saúde – Curso de Enfermagem na área de Concentração Oncologia. Não 

apresentou o referido histórico escolar. 0 (zero) ponto. Exercício de atividade 
profissional: candidato (a) apresentou apenas a declaração de tempo de 

experiência profissional em área privada. Não apresentou os demais 
documentos exigidos no item 9.3.2 alínea a: cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), devidamente autenticada, extrato da contribuição 

do INSS e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas. 0 (zero) ponto

A candidata interpôs recurso referente à etapa de Verificação Documental (VD). 
Após análise dos pontos apresentados, a banca deliberou conforme segue: 

1. Verificação Documental (VD): a coluna referente à Verificação Documental 
constava sem preenchimento na planilha de resultado divulgada. Após 

reavaliação, verificou-se que a candidata apresentou toda a documentação 
obrigatória dentro do prazo exigido e em conformidade com o Aviso de 

Convocação nº 11/2024, sendo, portanto, considerada APTA. A planilha foi 
devidamente atualizada com a inclusão do status "Apto" na Verificação 

Documental. RECURSO DEFERIDO.

Enfermagem - Oncologia - Rio 
de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: candidato (a) 
apresentou apenas a declaração de conclusão da Residência Multiprofissional 
em Saúde – Curso de Enfermagem na área de Concentração Oncologia. Não 

apresentou o referido histórico escolar. 0 (zero) ponto. Exercício de atividade 
profissional: candidato (a) apresentou apenas a declaração de tempo de 

experiência profissional em área privada. Não apresentou os demais 
documentos exigidos no item 9.3.2 alínea a: cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), devidamente autenticada, extrato da contribuição 

do INSS e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas. 0 (zero) ponto

A candidata interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, alegando que a coluna referente ao seu resultado na VD 

constava sem preenchimento na planilha de resultado divulgada. Após 
reavaliação, verificou-se que a candidata apresentou toda a documentação 

obrigatória dentro do prazo exigido e em conformidade com o Aviso de 
Convocação nº 11/2024, sendo, portanto, considerada APTA. A planilha foi 

devidamente atualizada com a inclusão do status "Apto" na Verificação 
Documental. 

Enfermagem - Cardiovascular 
- Rio de Janeiro/RJ

Enfermagem - Estomaterapia 
- Rio de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Residência em 
Área Profissional

da Saúde: Enfermagem em Saúde da Família (5.760 horas). Curso não 
relacionado a área a que

concorre (Estomaterapia). 0 (zero) pontos.

Enfermagem - Estomaterapia 
- Rio de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Residência em 
Área Profissional

da Saúde: Enfermagem em Saúde da Família (5.760 horas). Curso não 
relacionado a área a que

concorre (Estomaterapia). 0 (zero) pontos.

A candidata interpôs recurso contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos 
(PT), apresentando documentação complementar relativa à duas pós-

graduações em conformidade com o item 9.2.11, que permite a 
complementação de títulos durante o prazo recursal. Após análise da 

documentação e das justificativas recursais, a banca deliberou o seguinte: 
1. Pós-Graduação em Estomaterapia: a candidata apresentou histórico escolar 

comprovando regularidade da pós-graduação. Foram atribuídos 04 (quatro) 
pontos referentes a este título. RECURSO DEFERIDO.

2. Pós-Graduação nos Moldes de Residência em Clínica Médica: a candidata 
apresentou histórico escolar comprovando regularidade da pós-graduação. 

Entretanto, não foram atribuídos pontos a este título, pois a especialização não 
se enquadra na área específica da vaga pleiteada (Estomaterapia), conforme 

previsto nos critérios do edital. RECURSO INDEFERIDO.
Foram mantidos os 60 (sessenta) pontos correspondentes ao tempo de serviço, 

computados sem sobreposição, e 0,5 (zero vírgula cinco) pontos por artigo 
publicado conforme análise previamente homologadas, acrescidos na fase 

recursal de mais 04 (quatro) pontos referentes à pós-graduação.
Total da Prova de Títulos (PT): 64,5 pontos.

Enfermagem - Estomaterapia 
- Rio de Janeiro/RJ

Pós-graduação: “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Residência em 
Área Profissional

da Saúde: Enfermagem em Saúde da Família (5.760 horas). Curso não 
relacionado a área a que

concorre (Estomaterapia). 0 (zero) pontos.

A candidata interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, tendo apresentado certidão de quitação eleitoral com 

validade expirada no momento da entrega da documentação, e somente 
regularizada posteriormente, durante o período de recurso.

Após análise, a banca destaca que o Aviso de Convocação nº 11/2024 não 
prevê a possibilidade de complementação documental da etapa de Verificação 

Documental, restringindo tal possibilidade à Prova de Títulos (item 9.2.11). 
O item 11.1 do Aviso de Convocação, alínea H, “a certidão de quitação eleitoral 
emitida pelo TSE (Tribunal Superior Eleitoral), no máximo há 30 dias da data de 

entrega dos documentos”. Complementando, o edital estabelece que é de 
inteira responsabilidade do voluntário a entrega correta dos documentos no ato 
da Verificação Documental (VD) e o item 11.6 esclarece que após a entrega da 

documentação referente à VD não serão recebidos documentos em data ou 
momento posterior ao período estipulado no Aviso. 

Portanto, não há previsão para substituição ou complementação desses 
documentos na fase recursal e, dessa forma, considerando a necessidade de 

observância estrita ao edital, não foi possível acatar a documentação 
apresentada fora do prazo da VD, mantendo-se a decisão de inaptidão da 

candidata.

Enfermagem - Gerontologia - 
Rio de Janeiro/RJ
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113177-4 LUANNA DE ABREU DE OLIVEIRA PRATA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou caderno de Documentos.

000000-0 0,00 INAPTO INAPTO INAPTO INAPTO Não houve voluntários aprovados para os Eventos Complementares

100002-9 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

108435-7 RAQUEL CRISTINE RIBEIRO DE A. FREITAS 50,00 APTO APTO APTO APTO

109319-0 AMANDA MOREIRA MARTINS DA NOBREGA 68,50 APTO APTO APTO APTO

111225-8 NATHALIA JUNCKES DE OLIVEIRA 34,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

100220-0 AMANDA COSTA DANELON FERREIRA 50,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

103917-7 ESTHER DA SILVA LOROSA 0,00 APTO APTO APTO APTO

Enfermagem - Centro 
Cirúrgico

Enfermagem -  Central de 
Material e

Esterilização - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Fisioterapia 
Dermato-Funcional. (720 horas). Não pontuado por exceder o limite de 

permitido para pontuação previsto no Aviso de Convocação. 0 (zero) ponto

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

EXercício de atividade profissional: Candidata não apresentou Guia da 
Previdencia Social(GPS) ou Recibo de Pagamento Autonomo 

(RPA).Apresentou Apêndice V, devendo apresentar registro profissional até a 
data da incorporação.

A candidata solicitou revisão da pontuação referente à experiência profissional 
autônoma, tendo inicialmente apresentado contrato de prestação de serviços, 
acompanhado de declaração com período e descrição da atividade profissional.

Durante a fase recursal, foram apresentados documentos complementares, 
conforme previsto no item 9.2.11 do edital, que permite tal inclusão para fins de 

pontuação na Prova de Títulos (PT). A inclusão de Recibos de Pagamento a 
Autônomo (RPA) retroativos, passaram a atender ao previsto no item 9.3.2, 

alínea “C” do Aviso de Convocação nº 11/2024 e restou comprovada a 
experiência profissional no período declarado, sendo atribuída a pontuação 

correspondente.
Pontuação atribuída:

Experiência profissional: 2 anos, 6 meses e 10 dias → 30 pontos
Pós-graduação: Fisioterapia Dermatofuncional → 4 pontos

TOTAL PT: 34 (trinta e quatro) pontos.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 
de 21/07/2021 a 23/09/2024, de 01/06/2022 a 23/09/2024 (sobreposto ao 
primeiro período – contabilizado uma única vez) - Total 3 anos, 2 meses e 2 

dias . 30 (trinta) pontos.
Observação: Período de 24/09/2024 a 06/05/2025 – candidato (a) apresentou 

declaração de tempo de serviço como Instrutora de Pilates e o contrato de 
locação de espaço comercial. Não apresentou o contrato de prestação de 
serviços e a Guia da Previdência Social (GPS). Portanto, a documentação 

apresentada é insuficiente para fins de comprovação de experiência 
profissional como autônomo por não atender integralmente aos requisitos 

documentais exigidos no Aviso de Convocação, item 9.3.2, alínea “c”

 A candidata interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação atribuída na 
Prova de Títulos (PT), especificamente no critério de experiência profissional, 

anteriormente não pontuado por ausência de documentação completa exigida 
no edital.

Após nova análise, a banca verificou que, na fase recursal, a candidata 
apresentou os documentos complementares pendentes, nos termos do item 

9.2.11 do Aviso de Convocação nº 11/2024, a saber: Guia da Previdência Social 
(GPS) e Contrato de Prestação de Serviços, referentes ao período de 01/10/2024 

a 31/05/2025 (8 meses). 
Dessa forma, foram acrescidos 10 (dez) pontos pela experiência profissional 

regularizada no período mencionado.
Além disso, manteve-se a pontuação anteriormente atribuída conforme 

documentação já validada:
Pós-graduação “lato sensu” em Fisioterapia Dermatofuncional: 4 (quatro) 

pontos;
Pós-graduação “lato sensu” em Fisioterapia Traumato-Ortopédica: 4 (quatro) 

pontos;
Experiência profissional de 21/07/2021 a 23/09/2024 e de 01/06/2022 a 

23/09/2024 (sem sobreposição): 30 (trinta) pontos;
Experiência profissional de 01/10/2024 a 31/05/2025: 10 (dez) pontos;

Artigo publicado em periódico Qualis A: 1,5 (um ponto e meio);
Artigo publicado em periódico Qualis B: 0,5 (meio) ponto.

             TOTAL PT: 50 (cinquenta) pontos.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

candidato (a) apresentou
documentação referente a curso de pós-graduação lato sensu 

(especialização) ainda em andamento. Para fins de pontuação na etapa de 
títulos, são aceitos apenas cursos de pós-graduação lato sensu 

(especialização) concluídos e devidamente comprovados por certificado ou 
declaração de conclusão emitida pela instituição de ensino. 0 (zero) ponto. 

candidato (a) apresentou apenas a declaração de tempo de experiência 
profissional em área privada. Não apresentou os demais documentos exigidos 

no item 9.3.2 alínea a: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), devidamente autenticidade o extrato da contribuição do INSS. 0 (zero) 

ponto
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105232-0 NEWTON DA SILVA PEREIRA JÚNIOR 55,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

107472-2 JOÃO PEDRO RIBEIRO LOPES 4,00 APTO APTO APTO APTO

105629-2 CATIÚSCIA MARTINS DE SANTANA PEREIRA 38,50 APTO APTO APTO APTO

107223-3 CAROLINA DOS SANTOS MARTINS 54,00 APTO APTO APTO INAPTO

109789-5 DANIELE ANDRÉ DE OLIVEIRA 68,00 APTO APTO APTO APTO

111678-5 JULIANA RODRIGUES DA SILVA 40,00 APTO APTO APTO APTO

118174-7 RAYANE CARVALHO DE ARAÚJO 48,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

100996-3 THIAGO BENTO RIBEIRO 71,00 APTO APTO APTO APTO

104058-1 CAUÊ DOS SANTOS PINHEIRO SALGADO 28,00 APTO APTO APTO APTO

104114-6 MARIANA DIAS DA SILVA 40,00 APTO APTO APTO APTO

105383-3 VIVIANE BERTOLINO ALVES COSTA 64,00 APTO APTO APTO APTO

115621-8 GABRIELA BARROS CARVALHO 4,50 APTO APTO APTO APTO

102300-1 KARINA DE LIMA TEIXEIRA 4,00 APTO APTO APTO APTO

103579-0 VIVIAN LOHANA SILVEIRA PEREIRA 14,00 APTO APTO APTO INAPTO

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou carteira de 
trabalho digital e declaração da empresa. Não apresentou os documentos 

fiscais e/ou previdenciários exigidos para comprovação da efetiva prestação 
de serviço (como RPA e comprovante de recolhimento do INSS). Dessa forma, 

não cumpriu integralmente o item 9.3.2 alíneas “c” e/ou “e” do Aviso de 
Convocação. 0 (zero) ponto.

O candidato interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação da Prova de 
Títulos (PT), especificamente quanto ao exercício da atividade profissional, 

inicialmente não pontuado por ter apresentado apenas a declaração de tempo 
de serviço e a CTPS digital. Pós análise, a banca DEFERIU o pedido, considerando 

a fundamentação apresentada pelo candidato e a regularidade da 
documentação comprobatória da experiência profissional exercida em órgão 

público, conforme estabelecido no item 9.3.2, alínea b, do Aviso de Convocação 
nº 11/2024. A atuação junto à Fundação Estadual de Inovação em Saúde – 
iNOVA Capixaba (ES) foi comprovada por meio de declaração contendo o 
período, a natureza do serviço e a descrição das atividades desenvolvidas. 

Pontuação final da Prova de Títulos (PT): Pós-graduação stricto sensu – 
Doutorado: 15 (quinze) pontos; Pós-graduação stricto sensu – Mestrado: 11 

(onze) pontos;
Duas pós-graduações lato sensu (nível de especialização/MBA): 8 (oito) pontos; 
Experiência profissional de 19/06/2023 a 18/05/2025 (1 ano, 8 meses e 27 dias): 
20 (vinte) pontos; Artigo publicado em periódico Qualis A: 1,5 (um vírgula cinco) 

pontos. TOTAL PT: 55,5 (cinquenta e cinco vírgula cinco) pontos.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

candidato (a) apresentou histórico
de Pós-Graduação na Modalidade Residência Profissional, mas não 

apresentou certificado ou
declaração de conclusão. 0 (zero) ponto.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Bioquímica 
(600 horas). Curso não

relacionado a área a que concorre. 0 (zero) ponto.
Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou contrato de 

prestação de serviços,
acrescido de declaração com período e a espécie do serviço realizado. Não 

apresentou Guia da
Previdência Social (GPS) ou Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA). 0 

(zero) ponto.

A candidata interpôs recurso com o objetivo de revisar a pontuação atribuída na 
Prova de Títulos (PT), especificamente no critério de experiência profissional, 

cuja pontuação não foi considerada por ocasião da análise documental.
Durante a fase recursal, foram apresentados documentos complementares, 

conforme previsto no item 9.2.11 do edital, que permite tal inclusão para fins de 
pontuação na Prova de Títulos (PT). A inclusão da Guia de Previdência Social 

(GPS) retroativa, passou a atender ao previsto no item 9.3.2, alínea “C” do Aviso 
de Convocação nº 11/2024 e restou comprovada a experiência profissional no 

período de 01/10/2020 à 29/05/2025, totalizando 04 anos e 05 meses de 
exercício de atividade profissional autônoma, sendo atribuída a pontuação 

correspondente a 40 (quarenta) pontos.
Foram mantidos os 08 (oito) pontos correspondentes a Pós-graduação lato 

sensu em Fisioterapia em Terapia Intensiva e Pós-graduação lato sensu em 
Gestão em Saúde (04 pontos em cada certificado) e 0,5 (zero vírgula cinco) 
pontos por artigo publicado conforme análise previamente homologadas, 

acrescidos na fase recursal de mais 40 (quarenta) pontos referentes ao exercício 
da atividade profissional na área em que concorre. TOTAL PT: 48,5 (quarenta e 

oito vírgula cinco) pontos

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre – 
19/07/2013 a 03/07/2020 e de 23/09/15 a 09/05/2025. Período sobreposto 
23/09/2015 até 03/07/2020. Total (sem sobreposto):11 anos, 9 meses e 22 

dias. 60 (sessenta) pontos.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou apenas 
declaração da empresa e extrato previdenciário com lacuna (ausência de 

recolhimento no mês de agosto de 2024). Não apresentou contrato de 
prestação de serviços. Dessa forma, não cumpriu integralmente o item 9.3.2 

alíneas “c” e/ou “e” do Aviso de Convocação. 0 (zero) ponto.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: Saúde Estética 
(360 horas). 0

(zero) ponto. Observação: Os Cursos de Estética e Cosmetologia e de Saúde 
Estética não foram computados por nâo estarem compatíveis com a 

qualificação profissional na área em que concorre

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ
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107126-5 DAMARIS CARRIÇO CÂNDIDO 8,00 APTO APTO APTO APTO

101188-7 SAMUEL BORBA DOS SANTOS 0,00 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

101783-2 SHEYLA RIBEIRO SOUSA 70,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

103944-1 AMANDA XAVIER DA SILVA 8,00 APTO APTO APTO INAPTO

105089-4 GABRIELA DO CANTO CASTILHO S. BUTLER 68,00 APTO APTO APTO APTO

110859-0 8,00 APTO APTO APTO APTO

101898-2 MELÍSSA DA SILVA DIAS 9,50 APTO APTO APTO APTO

108053-2 ALINE SOUZA GOMES 66,50 APTO APTO APTO APTO

109654-2 RUYMAR RAMOS BARBOZA FILHO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou apenas 
declaração da empresa e o contrato da prestação de serviço. Não apresentou 

documentos fiscais e/ou previdenciários exigidos para comprovação da 
efetiva prestação de serviço no período apresentado (RPA/ comprovante de 
recolhimento do INSS). Dessa forma, não cumpriu integralmente o item 9.3.2 

alíneas “c” e/ou “e” do Aviso de Convocação. 0 (zero) ponto

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Certidão de quitação eleitoral vencida. Data da emissão: 01/04/2025. 
Vencimento:

01/05/2025. Data de entrega dos documentos: 23/05/2025, conforme Aviso 
de

convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11.1.
• Candidato (a) apresentou apêndice V e necessita apresentar o comprovante 

de registro profissional na data da incorporação, conforme Aviso de 
convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11. 1, alíneas “j”. candidato 

apresentou documentação referente à experiência profissional com período 
inferior a 180 dias, não atingindo o tempo mínimo estabelecido no Aviso de 

Convocação para pontuação. 0 (zero) ponto.

O candidato interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental, tendo apresentado certidão de quitação eleitoral com 

validade expirada no momento da entrega da documentação, e somente 
regularizada posteriormente, durante o período de recurso.

Após análise, a banca destaca que o Aviso de Convocação nº 11/2024 não 
prevê a possibilidade de complementação documental na etapa de Verificação 

Documental, restringindo tal possibilidade à Prova de Títulos (item 9.2.11). 
O item 11.1 do Aviso de Convocação estabelece ser de inteira 

responsabilidade do voluntário a entrega correta e completa da documentação 
no momento da Verificação Documental (VD), conforme orientações expressas 
no referido edital. Em especial, destaca-se a alínea "h" do mesmo item, a qual 
determina que a certidão de quitação eleitoral deve ser emitida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) com data de expedição de, no máximo, 30 dias anteriores 
à entrega dos documentos. Ademais, o item 11.6 do edital dispõe que não serão 
aceitos documentos entregues fora do prazo previsto, não sendo admitida, sob 

qualquer hipótese, a complementação documental em data ou momento 
posterior ao estipulado no Aviso de Convocação.

Portanto, não há previsão para substituição ou complementação desses 
documentos na fase recursal e, dessa forma, considerando a necessidade de 

observância estrita ao edital, não foi possível acatar a documentação 
apresentada fora do prazo da VD, mantendo-se a decisão de inaptidão do 

candidato.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou documentos de 
experiência na profissão a que concorre - de 17/09/2011 a 03/12/2021. 

Entretanto, o extrato previdenciário demonstra recolhimento apenas a partir 
de do mês de novembro de 2019. Dessa forma, não foi considerado o período 

completo do contrato por estar em desacordo com o item 9.3.2, alínea ‘c”,. 
Para fins de pontuação foi considerado o período de 01/11/2019 a 

03/12/2021. Total: 02 anos 01 mês e 02 dias.20 (vinte) pontos.

A candidata interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação atribuída na 
Prova de Títulos (PT), especificamente no critério de experiência profissional, 
cujo tempo anterior a novembro de 2019 não foi considerado por ausência da 
Guia da Previdência Social (GPS), conforme exigido no item 9.3.2, alínea C, do 

Aviso de Convocação nº 11/2024.
Após nova análise, a banca verificou que, na fase recursal, a candidata 

apresentou documentos complementares anteriormente pendentes, em 
conformidade com o item 9.2.11 do referido edital, incluindo as Guias da 
Previdência Social (GPS) relativas aos seguintes períodos: 01/02/2012 a 

29/02/2012 – 1 (um) mês; 01/10/2015 a 31/10/2015 – 1 (um) mês; 01/07/2016 a 
30/11/2021 – 5 (cinco) anos e 5 (cinco) meses. Dessa forma, foi reconhecido o 
total de 5 anos e 7 meses de experiência profissional como autônoma, sendo 

atribuída a pontuação máxima de 60 (sessenta) pontos. Pontuação final da Prova 
de Títulos (PT): Pós-graduação “lato sensu” em Fisioterapia Dermatofuncional: 4 
(quatro) pontos; Pós-graduação “lato sensu” em Fisioterapia em Uroginecologia 
e Obstetrícia: 4 (quatro) pontos; Experiência profissional totalizando 5 anos e 7 

meses: 60 (sessenta) pontos;
Artigo publicado em periódico Qualis A: 1,5 (um vírgula cinco) pontos; Artigo 

publicado em periódico Qualis B: 0,5 (meio) ponto. TOTAL PT: 70 (setenta) 
pontos

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

ANNA CAROLINE DO AMARAL FERREIRA 
ALVES

Candidato (a) apresentou apêndice X e necessita apresentar a declaração de 
Registro Profissional na data da incorporação, conforme Aviso de

convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11. 1, alíneas “J”.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: Não foram atribuídos pontos em virtude 
das atividades

desenvolvidas como Instrutora de Pilates não estarem em acordo com a área 
específica a que

concorre (Fisioterapia).
Fisioterapia - Rio de 

Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ
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113520-6 JULYANE KARINA BATISTA BARBOSA 48,00 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

100009-6 SUELEN CAMPOS VIEIRA DA SILVA 18,00 APTO APTO APTO APTO

104904-1 VINICIUS VITORINO DO NASCIMENTO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

105176-6 KEULLY RODRIGUES LIMA 8,00 APTO APTO APTO APTO

106217-4 LARISSA DE CARVALHO LILA 64,00 APTO APTO APTO APTO

111570-7 GISLAYNE SILVA MENDES 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100469-5 48,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

101493-0 ALINE DE FATIMA RIBEIRO CALAIS 64,00 APTO APTO APTO APTO

102281-8 BRUNA FERREIRA ALVARES 34,00 INAPTO APTO APTO APTO

103334-9 ANA RANIELLY SANTOS DO NASCIMENTO 0,00 APTO APTO INAPTO APTO

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Verificação Documental: Inapto (a)
Candidato (a) não apresentou a declaração de Tempo de Serviço Anterior 

como Militar nas Forças Armadas, conforme item 11.1 alínea “i”, Apêndice XV 
do Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais).

A candidata interpôs recurso contra o resultado de inaptidão na etapa de 
Verificação Documental (VD), solicitando revisão quanto à ausência de 

apresentação do Apêndice XV – Declaração de Tempo de Serviço Militar, 
documento eliminatório, conforme estabelecido no item 11.1, alínea “l”, do 

Aviso de Convocação nº 11/2024.
Após análise do recurso e da documentação apresentada, verificou-se que o 

documento exigido foi apresentado somente em momento posterior, por 
ocasião do recurso. Entretanto, o item 9.2.11 do edital permite a apresentação 

de documentos complementares apenas para fins de pontuação na Prova de 
Títulos (PT), e não para suprir ausência de documentos eliminatórios exigidos na 
etapa de verificação documental. Tal documentação exigida consta no Apêndice 
XV, alínea A: “Se o voluntário não possui tempo de serviço anterior como militar, 
deverá descrever “NÃO POSSUO” no documento final ou preencher com 0 (zero) 

nas lacunas.”
Cabe ressaltar que o item 11.1 do Aviso de Convocação estabelece que é de 

inteira responsabilidade do voluntário a entrega correta dos documentos no ato 
da Verificação Documental (VD) e o item 11.6 esclarece que após a entrega da 

documentação referente à VD não serão recebidos documentos em data ou 
momento posterior ao período estipulado no Aviso.  Dessa forma, mantém-se 

a inaptidão da candidata, por não haver previsão de aceitação de documento 
eliminatório fora do prazo inicialmente estabelecido.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou declaração do 
órgão público responsável onde exerceu a atividade informando o período 

(com início e fim - 31/12/2020 a 15/03/2023). A declaração não descreve as 
atividades desenvolvidas, não estando em conformidade com o exigido no 

Aviso de Convocação, item 9.3.2, alínea “b”. Candidato (a) apresentou 
declaração de vínculo trabalhista e extrato de INSS. Não apresentou cópia da 
Carteira de Trabalho, não estando em conformidade com o exigido no Aviso 

de Convocação, item 9.3.2, alínea “a”. Dessa forma, tais documentos não 
foram considerados para fins de pontuação neste certame.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Certificado apresentado referente ao Curso Básico Pediátrico Contemporâneo 
- Conceito Bobath, com carga horária de 285 horas não atende aos requisitos 

do Aviso de Convocação para pontuação como especialização lato sensu. 
Desse forma, por desacordo com o item 11.1., quadro 1, alínea “c”, tal 

documento não foi considerado para fins de pontuação.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

RAQUEL FERREIRA DE MAGALHÃES 
SACRAMENTO

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Cursos de Aperfeiçoamento (Fisioterapia Geral do Paciente Ortopédico Adulto 
e de Fisioterapia Neurofuncional não equivalem a um de pós-graduação “lato 
sensu”, em nível de Especialização/MBA. Ademais, não foram apresentadas 

documentações completas (certificado/declaração acompanhado do histórico 
escolar). Dessa forma, não se enquadram como títulos passíveis de pontuação 

neste certame.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidato (a) não apresentou o Apêndice XV - Declaração de Tempo de 
Serviço Anterior como Militar nas Forças Armadas, conforme item 11.1, alínea 
“l” do Aviso Convocação nº 11/2024 (Oficiais). O (a) candidato (a) apresentou 

apenas a declaração de conclusão de Pós-graduação “lato sensu” em 
Fisioterapia Cardiorespiratória e Fisioterapia em Terapia Intensiva Adulto, 

sem o respectivo histórico, conforme exigência no Aviso de Convocação, para 
fins de comprovação detalhada da carga horária e conteúdo programático. 
Dessa forma, o título não pôde ser considerado para pontuação, por não 

atender integralmente às exigências previstas no certame. 0 (zero) ponto. 
Exercício de atividade profissional: candidato (a) entregou todos os 

documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre no 
serviço público - de 09/06/2014 a 11/03/2017. Total: 2 anos, 9 meses e 3 dias. 

30 (trinta) pontos.
Observação: candidato (a) apresentou cópia da carteira de trabalho e 

declaração de prestação de serviço em Instituição Privada (período 
18/01/2019 a 14/05/2025). Não apresentou o extrato da contribuição do 
INSS, conforme exigência do Aviso de Convocação, item 9.3.2, alínea “a”.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidato (a) apresentou 01 (uma) publicação como autor (a) de artigos em
periódicos classificados no extrato Qualis C. De acordo com o Aviso de 

Convocação, somente
artigos publicados em peri[odicos com classificação mínima Qualis B são 

considerados para
atribuição de pontuação. 0 (zero) ponto.
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104163-0 GABRIELLE GONÇALVES DE ARAUJO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

105227-5 CHRISLLEY SALES BARBOSA 44,50 APTO APTO APTO APTO

106523-6 LAISI SILVA SILVEIRA 5,00 APTO APTO APTO APTO

108148-0 PRISCILLA LUZ DA SILVA RODRIGUES 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

111818-2 VIVIANE SIMAS DE ALMEIDA 40,00 APTO APTO APTO APTO

117446-7 CAROLINA VIEIRA COUTO 64,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100287-6 MATEUS DE MACEDO LEAL DOS SANTOS 20,00 APTO APTO APTO APTO

101113-1 KARINA BARROS CARDOSO FEITOSA 48,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

107768-3 YURI DE SOUZA VICTORINO 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

117606-7 51,00 APTO APTO APTO APTO

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidato (a) não apresentou a declaração de Tempo de Serviço Anterior 
como Militar nas Forças Armadas, conforme item 11.1 alínea “L”, Apêndice 

XV do Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais).

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 

de 07/05/2020 a 29/09/2022. Total: 2 anos, 4 meses e 24 dias. 20 (vinte) 
pontos. Observações: 1) cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e contrato 

registrado na JUCERJA, como microempresa e como empresário individual, 
comprovam a formalização da empresa, mas não comprovam o efetivo 

exercício das atividades profissionais de fisioterapeuta e o período 
trabalhado. 2) para o período de 01/07/2023 a 30/04/2025, o candidato (a) 

apresentou apenas a declaração de tempo de serviço. Não apresentou 
contrato de prestação de serviço, cópia da CTPS com registro, extrato de 

contribuições ao INSS ou Guia de Previdência Social (GPS), de modo a validar 
o período e o vínculo declarado. Dessa forma, por desacordo com o item 

9.3.2, alíneas “a”, “c” ou “e” tais documentos não foram considerados para 
fins de pontuação.

A candidata interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação atribuída na 
Prova de Títulos (PT), especificamente no critério de experiência profissional, 

inicialmente desconsiderada por ausência de documentos obrigatórios conforme 
estabelecido no item 9.3.2 do Aviso de Convocação nº 11/2024.

Após nova análise, a banca verificou que, na fase recursal, a candidata 
apresentou documentos complementares válidos, nos termos do item 9.2.11, 

relativos ao período de janeiro de 2024 a maio de 2025, incluindo: Guia da 
Previdência Social (GPS), Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) e Contrato 

registrado na JUCERJA.
Dessa forma, foi reconhecido o tempo adicional de 1 ano e 5 meses de 

contribuição no período complementar, além do tempo previamente validado 
entre 07/05/2020 e 29/09/2022, que totalizava 2 anos, 4 meses e 24 dias. O 

tempo total de experiência profissional computado, sem sobreposição, é de 3 
anos, 9 meses e 22 dias, atribuindo-se 40 (quarenta) pontos neste critério. 

Pontuação final da Prova de Títulos (PT):
Pós-graduação “lato sensu” em Fisioterapia em UTI: 04 (quatro) pontos; Pós-
graduação “lato sensu” em Reabilitação Cardiopulmonar: 04 (quatro) pontos; 

Experiência profissional: 40 (quarenta) pontos.
TOTAL PT: 48 (quarenta e oito) pontos.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Certidão de nascimento não autenticada e sem carimbo de cópia fiel. Aviso de 
convocação nº

11/2024 (Oficiais), item 11.1, alínea “d”.

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

BRENARÁISE FREITAS MARTINS DOS 
SANTOS

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 
05/05/2021 a 04/10/22022, de 09/04/2021 a 01/10/2021, de 18/12/19 a 

10/12/2019, de 03/04/2023, de 27/10/2021 a 03/05/2022. Total: 2 anos, 8 
meses e 29 dias (sem sobrepostos). 30 (trinta) pontos. Observação: períodos 
de 06/02/2019 a 08/03/2021, de 15/04/2021 a 18/10/2021, de 10/06/2022 a 

10/06/02/2023 e de 16/10/2023 a 20/04/2025. - candidato (a) não 
apresentou os documentos fiscais e/ou previdenciários exigidos para 

comprovação da efetiva prestação de serviço (como RPA, e comprovante de 
recolhimento do INSS). 0 (zero) ponto.
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100713-2 JÚLIA SILVEIRA RIBEIRO VALENTIM 58,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

115541-8 GUILHERME MARCONDES SILVA 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

107309-2 THAMIRIS BARBOSA TZUNG 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

103259-0 RENATA ADRIANA DA SILVA MARCIANO 28,00 APTO APTO APTO APTO

101300-6 LOUIZE DOS SANTOS RODRIGUES 38,00 APTO APTO APTO APTO

109650-0 SARA HELLEN DE SOUZA MATOS 34,00 APTO APTO APTO APTO

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Exercício de atividade profissional: 16/01/2020 a 28/12/20/020 – candidato 
(a) apresentou contrato anual de prestação de serviços autônomos com um 

único paciente e não apresentou declaração do contratante (paciente ou 
responsável legal) descrevendo as atividades realizadas e o período. 01/2021 

a 12/2021 – candidato (a) apresentou recibo de Pagamento a Autônomo 
(RPA) de um único paciente. Não apresentou contrato de prestação de 

serviços e declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e 
a espécie do serviço realizado. 04//01/2022 a 28/12/2022 - candidato (a) 

apresentou recibo de Pagamento a Autônomo (RPA) de um único paciente e o 
contrato de prestação de serviços. Não apresentou declaração do contratante 
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 

realizado.13/05/2021 a 29/03/2023 – candidato (a) apresentou declaração de 
tempo de serviço na área privada e extrato do INSS. Não apresentou cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de 

serviço.11/01/2023 a 27/12/2023 - candidato (a) apresentou contrato de 
prestação de serviços autônomos com um único paciente. Não apresentou 

RPA e não apresentou declaração do contratante que informe o período (com 
início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado.07/10/2023 a 

20/06/2024 – candidato (a) apresentou contrato de locação de consultório. 
Não apresentou outros documentos que comprovem o exercício da atividade 
(GPS, RPA, declaração do contratante ou recibos).10/01/2024 a 18/12/2024 - 
candidato (a) apresentou contrato de prestação de serviços autônomos com 
um único paciente e não apresentou declaração do contratante que informe 

o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 
realizado.01/2024 a 12/2024 - candidato (a) apresentou recibo de Pagamento 

a Autônomo (RPA) de um único paciente e o contrato de prestação de 
serviços. Não apresentou declaração do contratante que informe o período 
(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado.01/2025 a 

04/2025 - candidato (a) apresentou recibo de Pagamento a Autônomo (RPA) 
de um único paciente e o contrato de prestação de serviços. Não apresentou 
declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o 
caso) e a espécie do serviço realizado.08/01/2025 a 17/12/2025 - candidato 
(a) apresentou contrato de prestação de serviços autônomos com um único 
paciente. Não apresentou RPA e não apresentou declaração do contratante 
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 

realizado.
13/01/2025 a 10/02/2025, 18/02/2025 a 02/04/2025, 04/04/2025 a 

05/05/2025, 27/03/2025 a 29/04/2025, 06/05/2025 a 05/06/2025 - candidato 
(a) apresentou contratos de prestação de serviços autônomos. Não 

apresentou RPA e não apresentou declaração do contratante que informe o 
período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado. 

Dessa forma, por não cumprir integralmente o previsto no item 9.3.2, alíneas 
“a”, “c” e “e” do Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais), tais documentos 

não serão considerados para fins de títulos no presente certame. 0 (zero) 
ponto.

A candidata interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação da Prova de 
Títulos (PT), especificamente no critério de experiência profissional, inicialmente 

não computado por ausência de documentação comprobatória completa, 
conforme exigido no item 9.3.2, alíneas C e E, do Aviso de Convocação nº 

11/2024.
Após nova análise, a banca DEFERIU o pedido, considerando a apresentação 

de documentação complementar válida na fase recursal, conforme previsto no 
item 9.2.11. Foram apresentados documentos que comprovam os seguintes 

períodos de experiência profissional: de 16/01/2020 a 28/12/2020 (11 meses e 
12 dias), de 13/05/2021 a 29/03/2023 (1 ano 10 meses 16 dias), de 04/01/2022 a 
28/12/2022 (sobreposto), de 11/01/2023 a 27/12/2023 (11 meses e 16 dias), de 
10/01/2024 a 18/12/2024 (11 meses e 8 dias), de 08/01/2025 a 17/05/2025 (4 
meses e 9 dias). Totalizando 5 anos, 1 mês e 1 dia, sendo atribuída a pontuação 

correspondente de 50 (cinquenta) pontos neste critério. 
Foram mantidos os 08 (oito) pontos correspondentes a Pós-graduação lato 

sensu em Fisioterapia Neurológica Adulta e Pós-graduação lato sensu em 
Fisioterapia Oncológica (04 pontos em cada certificado) e 0,5 (zero vírgula cinco) 

pontos por artigo publicado conforme análise previamente homologadas, 
acrescidos na fase recursal de mais 50 (cinquenta) pontos referentes ao exercício 

da atividade profissional na área em que concorre. 
TOTAL PT: 58,5 (cinquenta e oito vírgula cinco) pontos

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fisioterapia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fonoaudiologia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fonoaudiologia - Rio de 
Janeiro/RJ

Fonoaudiologia - Rio de 
Janeiro/RJ
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104863-9 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ LEONARDO TEIXEIRA DOS SANTOS 8,00 APTO APTO APTO APTO

106334-5 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ BRUNA ALESSANDRA PINTO VIEIRA 8,00 APTO APTO APTO APTO

107366-6 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ BEATRIZ SILVA FARIA DA COSTA 8,00 APTO APTO APTO APTO

104631-8 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ LARISSA DE TOLEDO VIEIRA ABREU 30,50 APTO APTO APTO APTO

108521-0 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ THAÍS LEAL ALVES CARDOSO NÓBREGA 28,00 APTO APTO APTO APTO PARCIALMENTE DEFERIDO

103946-8 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ EDUARDA ESQUERDO FIAT DA SILVA 42,00 APTO APTO APTO APTO

105749-8 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ MARIANA CARVALHO TARANTO 31,00 APTO APTO APTO APTO

105943-4 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ AMANDA BARCELOS DO SERRO DE ALMEIDA 8,00 APTO APTO APTO APTO

106027-5 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ GABRIELY DIAS SINES 10,00 APTO APTO APTO APTO

107446-6 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ PHILIPE GONCALVES DOS SANTOS 18,00 APTO APTO APTO APTO

109486-2 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ BRUNA FREITAS AMARAL GARCIA 38,50 APTO APTO APTO APTO

102286-9 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ DAVI JORGE GHIZI FREIRE DE O. FONSECA 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) apresentou apenas 
declaração da empresa e contrato de prestação de serviço. Não apresentou 
os documentos fiscais e/ou previdenciários exigidos para comprovação da 

efetiva prestação de serviço (RPA/recolhimento do INSS). Exames de 
proficiência: Candidato (a) apresentou certificado Michigan MET que não 

corresponde às certificações exigidas no aviso de convocação (Michigan ECCE, 
Michigan ECPE) e, portanto, não atende ao critério estabelecido para 

comprovação de proficiência em língua estrangeira no âmbito deste processo 
seletivo (zero) ponto.

candidato (a) apresentou apenas o contrato de prestação de serviço com 
início em 04/05/2022 e previsão de término em 04/05/202 e um único RPA 

referente ao maio de 2022. Não apresentou declaração que informe o 
período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado e não 
apresentou os RPA do período completo. Dessa forma, tais documentos não 

foram considerados para fins de pontuação.

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou declaração de 
atividades práticas

no Curso de Nutrição na Área de Concentração Saúde do Idoso (Período da 
residência -

01/03/2021 a 28/02/2023), entretanto, o período da Residência Profissional é 
considerado para

fins de pontuação exclusivamente como curso de pós-graduação lato sensu, 
por se caracterizar

como um programa de especialização em serviço, com vínculo acadêmico e 
formativo, e não como

vínculo empregatício ou atividade profissional autônoma. Candidato (a) 
apresentou, também,

autodeclaração e Recibos de Pagamentos de Autônomo (RPA) emitido por ela 
própria, o que não

possui valor comprobatório suficiente, uma vez que não há documento 
subscrito por parte alheia e

interessada que ateste, de forma independente, a execução do serviço e suas 
condições. Ressalta-

se que o RPA deve ser emitido pelo contratante e registrado em nome do 
profissional autônomo

que prestou o serviço, contendo identificação do contratante, do prestador e 
das retenções legais

Obrigatórias.

A candidata interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação da Prova de 
Títulos (PT), com relação a dois itens: a comprovação de atividade profissional 

autônoma e a contagem da residência multiprofissional como experiência 
profissional.

a) Atividade profissional autônoma: a candidata apresentou, por ocasião do 
recurso, conforme permitido pelo Aviso de Convocação (item 9.2.11.), os Recibos 
de Pagamento de Autônomo (RPA) que estavam em pendência na fase inicial de 

análise de títulos. Com isso, a documentação anteriormente pendente foi 
regularizada na fase recursal, estando de acordo com o item 9.3.2, alínea C e 

permitindo a atribuição proporcional de pontos pela experiência comprovada. 
Período contabilizado: MAI à NOV 2023; MARÇO 2024 à DEZ 2024; DEZ 2024 à 

MAIO 2025. 1 ano e 10 meses: 20 PONTOS
b) Residência Multiprofissional como experiência profissional: a residência 

multiprofissional foi pontuada como título de pós-graduação lato sensu, 
conforme alínea C do Quadro de Pontuação de Títulos. Ainda que envolva 
atividades práticas, a residência caracteriza-se como formação acadêmica 

supervisionada, sem vínculo empregatício, conforme consta na própria 
declaração institucional apresentada e de acordo com os critérios do edital. 

Dessa forma, esta parte do recurso foi INDEFERIDA.
Resultado da análise: PT: 28 (vinte e oito) pontos.  

Candidato (a) apresentou apêndices V, necessitando apresentar o Diploma ou
Certificado/Declaração de conclusão do curso, o respectivo Histórico Escolar e 

o comprovante de
registro profissional na data da incorporação, conforme Aviso de convocação 

nº 11/2024 (Oficiais),
item 11. 1, alíneas “i” e “j”.

Candidato (a) apresentou apêndices IV e V, necessitando apresentar o 
Diploma ou

Certificado/Declaração de conclusão do curso, o respectivo Histórico Escolar e 
o comprovante de

registro profissional na data da incorporação, conforme Aviso de convocação 
nº 11/2024 (Oficiais),

item 11. 1, alíneas “i” e “j”.
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103354-1 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ TALITA IZAURA ALVES CARNEIRO DE SOUZA 20,50 APTO APTO INAPTO INAPTO

103439-2 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ AMANDA SCALDINI OLIVEIRA 39,00 APTO APTO APTO APTO

106474-3 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ MATEUS DE SANT ANA SIMÃO 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

100686-9 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ MILENA SILVA ROCHA SANTOS 18,50 APTO APTO APTO APTO

104515-5 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ LETÍCIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 36,50 APTO APTO APTO APTO

105509-7 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ 8,50 APTO APTO APTO APTO

105622-5 Nutrição - Rio de Janeiro/RJ LAURIANY LIVIA COSTA 69,50 APTO APTO APTO APTO

111189-6 PATRICIA PAULA GOMES DA COSTA 68,00 APTO APTO APTO INAPTO

112050-6 BRUNA BARBOSA BARRETO 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

106679-0 AMANDA SANTOS BARROS 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2025

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos os 
documentos que comprovam sua experiência na profissão a que concorre - 

Período de 01/06/2023 a 21/05/2025 – candidato (a) apresentou 
autodeclaração ( o que não possui valor comprobatório suficiente, uma vez 

que não há documento subscrito por parte alheia e interessada que ateste, de 
forma independente, a execução do serviço e suas condições). Não 

apresentou contrato de prestação de serviço e o INSS apresentado demonstra 
lacunas de recolhimento no referido período. Período de 17/07/2024 a 

21/05/2025 – candidato (a) não apresentou a declaração e na Carteira de 
Trabalho consta a função de assessor de alimentação escolar. Dessa forma, 

não cumpriu integralmente o item 9.3.2 alíneas “c” e/ou “e” do Aviso de 
Convocação. 0 (zero) ponto.

SAMARA ABDELQUADER DE G. A. DA 
CONCEICAO

Candidato (a) apresentou a carta de aceite de outro artigo, entretanto, de 
acordo com o edital do certame, somente serão considerados para pontuação 

os artigos científicos efetivamente publicados.

Exercício de atividade profissional: Período JUN2017 a MAI2019 – candidato 
(a) apresentou apenas uma declaração. Não apresentou: o contrato de 

prestação de serviço e os documentos fiscais e/ou previdenciários exigidos 
para comprovação da efetiva prestação de serviço (GPS/RPA). Dessa forma, 

tal documento não foi considerado para fins de pontuação. Artigo Publicado: 
Outros dois artigos Qualis B excedem o limite de 01 publicação para 

pontuação, conforme Apêndice XII, alínea “e”.
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